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contratado: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MaGalHÃES BaraTa
Endereço: rua lauro Sodré s/nº
cEP: 68722-000  Magalhães Barata/Pa
Telefone: (91) 3812 3173
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 687295

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

Inexigibilidade Nº: 019/2021
data: 29.07.2021
Prazo: 03 (três) meses
Valor Total: r$-50.000,00 (cinquenta mil reais).
objeto: Transferência de recursos a título de patrocínio destinados à reali-
zação da “i feira cultural online Pocense”
fundamento legal: lei nº 13.303/2016 e regulamento de licitações e 
contratos do Banpará e demais legislações aplicáveis
contratado: PrEfEiTUra MUNiciPal dE caPiTÃo PoÇo
Endereço: av. Moura Nº 1255 – Bairro: Tatajuba
cEP: 68650-000  capitão Poço/Pa
Telefone: (91) 3468 1390
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 687368
Inexigibilidade de Licitação Nº: 020/2021
data: 29.07.2021
Prazo: 06 (seis) meses
Valor Total: r$-4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
objeto: Transferência de recursos a título de patrocínio para realização do 
evento JoGoS dE VErÃo - 2021
fundamento legal: lei nº 13.303/2016 e regulamento de licitações e 
contratos do Banpará e demais legislações aplicáveis
contratado: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MaGalHÃES BaraTa
Endereço: rua lauro Sodré s/nº
cEP: 68722-000  Magalhães Barata/Pa
Telefone: (91) 3812 3173
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 687298

oUtras MatÉrias
.

PreGÃo eLetrÔNico N° 020/2021
o BaNPará S/a informa aos interessados a SUSPENSÃo da aBErTU-
ra da SESSÃo da licitação em epígrafe, que estava prevista para o dia 
30/07/2021, cuja nova data de abertura será posteriormente divulgada.
Soraya rodrigues
Pregoeira

Protocolo: 687420

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 0633 de 29 de JULHo de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/827154.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 23/07/2021, os efeitos na Portaria coletiva nº 0622 
de 10/09/2020, publicada no doE n° 34.344 de 15/09/2020, que cedeu 
para a fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS “GaSPar 
ViaNNa”, a servidora TErEZiNHa da coNcEiÇÃo lEÃo, matrícula n° 
5082340/3, cargo ENfErMEiro.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
29.07.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 687274

errata
.

errata
Fica retiFicado Na PUBLicaÇÃo No doe N° 34.656 de 
02/08/2021, reFereNte a Portaria QUe resciNdiU a serVi-
dora FraNciKeLY Pires da siLVa.
oNde se LÊ: a contar de 30/07/2021

Leia-se: a contar de 02/08/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
02.08.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM EXErcÍcio.

Protocolo: 687430

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 025 de 29 de JULHo de 2021
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso de 
suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo 
Decreto de 03 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial Nº 33.590 de 04 
de abril de 2018 e pela resolução cES/Pará nº 005, de 24 de abril de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 33.637, de 14 de junho de 2018.
coNSidEraNdo o disposto no regimento interno capitulo iii - Estrutura e 
funcionamento, em seu art. 10, inciso Viii - São atribuições do Presidente 
do cES/Pa: decidir, ad referendum acerca de assuntos emergenciais, quan-
do houver impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu ato à 
deliberação do plenário, em reunião imediatamente subsequente;
coNSidEraNdo a resolução cES/Pará nº 023 de 22 de junho de 2021, 
a qual aprova a necessidade de organizar o orçamento do cES/Pa com 
responsabilidade para garantir a atuação, manutenção e custeio das ativi-
dades do conselho Estadual de Saúde do Pará;
coNSidEraNdo a elaboração da proposta orçamentário para manu-
tenção e custeio do cES/Pa, elabora em 2019, para compor o PPa/Pa – 
2020/2023, não considerou o redimensionamento e avanços organizativos 
de atribuições exigidas na legislação pertinente;
coNSidEraNdo que também não foi considerado o percentual de aumen-
to nos valores das diárias (75%), bem como o aumento exorbitante nos 
valores com despesas de deslocamento, especialmente passagens aéreas 
e rodoviárias cujo percentual atrelado aos constantes aumentos nos preços 
de combustíveis, nem conseguimos mensurar com precisão;
coNSidEraNdo que em decorrência do acima exposto, a referida propos-
ta encontra-se totalmente defasada, não condizente com as necessidades 
atuais inerente às atividades deste cES/Pa, vez que não considerou os 
avanços organizativos constantes em normativas aprimoradas e aprova-
das desde 2016, implicando no engessamento e tolhimento na execução e 
cumprimento das responsabilidades legais do controle Social;
CONSIDERANDO ainda as dificuldades estruturais e atrasos constantes no 
que concerne a liberação financeira dos parcos recursos previsto no re-
ferido orçamento já tão defasado, a Mesa diretora, coordenadores das 
comissões Permanentes e Equipe Técnica da Secretaria Executiva deste 
cES/Pa, procedeu estudo sobre a matéria e elaboração  de uma proposta 
orçamentária de suplementação financeira, indispensável para continuida-
de de nossas atividades já no próximo mês de agosto que se inicia, bem 
como para suprir necessidades para execução das atividades programadas 
para o 3º quadrimestre de 2021 e como redimensionamento físico, orça-
mentário e financeiro nos exercícios de 2022 e 22023,
Pelo exposto, e diante da premente necessidade de ajustes que a situação requer,
rESolVE:
1 – aprovar “ad referendum” a proposta em anexo, de suplementação or-
çamentária e disponibilidade financeira para o segundo semestre de 2021, 
bem como o planejamento orçamentário redimensionado conforme as ne-
cessidades de manutenção do cES/Pa, para os exercícios de 2022/2023, 
parte integrante e indissociável desta resolução, que deverá compor a pro-
posta de revisão do PPa 2022/2023.
2 – recomendar que a Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – 
SESPa, acate a proposta para que as metas, atividades e ações do cES/Pa 
sejam garantidas, assim como, o pleno funcionamento do controle social 
no Estado do Pará.
3 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará

aNeXo
PLaNeJaMeNto orÇaMeNtÁrio do ces/Pa – eXercÍcio 2021.

Necessidade de sUPLeMeNtaÇÃo e reMaNeJo Para as 
aÇÕes do ces/Pa – aGosto

dETalHaMENTo
custo
agosto

ação/atividade fonte / Natureza

rEUNiÃo ordiNária do cES/Pa
(3,5 diáriaS P/ 15 coNSElHEiroS) 339014/339036 12.462,45

 caPaciTaÇÃo ETSUS
(4,5 diáriaS P/ 20 coNSElHEiroS) 339014/339036 21.364,20

05 coMiSSÕES PErMaNENTES
(3,5 diáriaS P/ MEMBroS daS coMiSSÕES) 339014/339036 12.462,45

coNSElHEiroS dE árEa
(4,5 diáriaS P/ 42 coNSElHEiroS) 339014/339036 44.864,82

aPoio TÉcNico E JUridico da SE-cES/Pa
(10 ViaGENS dE 4,5 diáriaS) 339014/339036 10.862,10

PaSSaGENS 339033 21.000,00

ToTal GEral  123.016,02


